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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE REALIZE UMA PARCERIA COM ONG’S PARA LIMPEZA DOS CÓRREGOS FIGUEIRA E BURITI.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereadores Subscritores, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, que realize uma parceria com ONG’s para limpeza dos córregos Figueira e Buriti.
                                   JUSTIFICATIVA:
Verifica-se que a limpeza dos córregos Figueira e Buriti são de suma importância para proporcionar a população tangaraense um ambiente natural de qualidade, como dispõe o artigo 225, caput, da Constituição Federal: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

 Desta forma, existem ONG’s, como a “Verde é Vida”, em que a Prefeitura Municipal poderia estar firmando uma parceria para retirada de detritos, lixo e entulho dos respectivos córregos. 
A educação ambiental da população será incitada através dessas atividades, reduzindo os recursos destinados para execuções desses serviços, viabilizando um meio ambiente limpo e saudável com baixo custo financeiro. 
Assim, inclusive, serão evitados infortúnios que a poluição tende a causar, contaminando não somente as águas 
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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